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Prefeitura Municipal de Barueri 
Estado de São Paulo 

EDITAL DOS CARGOS 
CONCURSO PÚBLICO - PMB 003/2010 

 
A Prefeitura Municipal de Barueri faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Barueri e Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público de 
Provas, para o provimento dos cargos públicos descritos na cláusula 01 deste Edital, constantes nas tabelas abaixo, vagos, 
que se vagarem ou que forem criados durante o prazo de validade deste, bem como para formação de cadastro reserva. Os 
referidos cargos públicos serão providos pelo regime jurídico da Lei Complementar nº 238, de 19 de novembro de 2009 
(Estatuto dos Servidores do Município de Barueri). 
 
01. DOS CÓDIGOS, CARGOS, VAGAS, CADASTRO RESERVA, ESCOLARIDADE/EXIGÊNCIAS, VENCIMENTO, 
JORNADA DE TRABALHO E VALOR DAS INSCRIÇÕES: 
 
Ensino Superior 
 

Cód. Cargos Vagas Cadastro 
Reserva Escolaridade/ Exigências Vencimento Jornada de 

Trabalho 
Valor das 
Inscrições

NBI Biomédico 01 01 

Ensino Superior - Curso de 
Graduação em Biomedicina com 
registro no respectivo Conselho de 
Classe (6) 

R$ 2.088,46 
(1) 30 H/S (2) R$ 37,00 

NCD Cirurgião Dentista 02 02 

Ensino Superior - Curso de 
Graduação em Odontologia com 
registro no respectivo Conselho de 
Classe (6) 

R$ 2.331,27 
(1) 24 H/S (2) R$ 37,00 

NEN Enfermeiro 08 - 

Ensino Superior - Curso de 
Graduação em Enfermagem com 
registro no respectivo Conselho de 
Classe (6) 

R$ 2.331,27 
(1) 36 H/S (2) R$ 37,00 

NFT Fisioterapeuta 02 - 

Ensino Superior - Curso de 
Graduação em Fisioterapia com 
registro no respectivo Conselho de 
Classe (6) 

R$ 2.088,46 
(1) 30 H/S (2) R$ 37,00 

NNU Nutricionista 03 - 
Ensino Superior - Curso de 
Graduação em Nutrição com registro 
no respectivo Conselho de Classe (6) 

R$ 2.088,46 
(1) 30 H/S (2) R$ 37,00 

NTO Terapeuta Ocupacional 02 - 

Ensino Superior - Curso de 
Graduação em Terapia Ocupacional 
com registro no respectivo Conselho 
de Classe (6) 

R$ 2.088,46 
(1) 30 H/S (2) R$ 37,00 

 
Observações: 
(1) Sobre o salário base incidirá a gratificação de escolaridade de 20% para o Ensino Médio e de 30% para o Curso de Nível Superior na área 
de atuação, conforme determina a Lei Complementar nº 238/09, exceto para os cargos de médicos cujas gratificações já estão inseridas nos 
vencimentos. 
 
(2) Os cargos constantes neste edital estarão sujeitos a possíveis escalas de trabalho, podendo incidir em sábados, domingos e feriados, nos 
termos da Lei Complementar nº 238/09 e suas alterações. 
 
(6) Para nomeação nos referidos cargos, apenas serão aceitos os certificados e/ou diplomas emitidos por estabelecimentos e instituições de 
ensino reconhecidas por órgãos superiores da educação e desde que atendam as normas e resoluções do Conselho Nacional de Educação do 
Ministério da Educação e Cultura - MEC. 
 
 
02. DAS INSCRIÇÕES: 
 
02.01. As inscrições serão realizadas nas modalidades PRESENCIAL ou INTERNET. 
 
02.02. INSCRIÇÃO – PERÍODO 
Modalidade Presencial: de 02 à 13 de agosto de 2010. (Exceto Sábados e Domingos) 
Modalidade Internet: de 02 à 15 de agosto de 2010. 
Pagamento do Valor da Inscrição: até 17 de agosto de 2010 (através de Boleto Bancário) 
 
02.03. Documento necessário para a inscrição: Documento original de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação 
(somente o modelo aprovado pelo art. 179 da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997), ou documento equivalente com foto. 
 
02.04. Das condições necessárias à inscrição: 
 
02.04.01. Ao inscrever-se, o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que aceita as 
condições desse Edital e que atende as condições exigidas conforme segue: 
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a) Preencher o Formulário de Inscrição (na modalidade PRESENCIAL ou INTERNET) e efetuar o pagamento do valor da 

inscrição através do boleto bancário; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto Federal n.º 

70.436/72; 
c) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
d) Estar em dia com seus direitos políticos; 
e) Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do cargo, comprovada em 

inspeção realizada pelo Departamento Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho da Administração Municipal; 
f) Possuir, no ato da nomeação, os requisitos mínimos exigidos para o provimento do cargo, conforme constante do Edital; 
g) Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, a Administração e a Fé Pública, os Costumes e os previstos na Lei 

6368, de 21/10/1976;  
h) Ter idade mínima de 18 anos completos na data da nomeação; 
i) Não estar com idade para aposentadoria compulsória; 
j) Não estar, no ato da nomeação, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo público;  
k) Especificar no Formulário de Inscrição se for portador de deficiência, se necessitar, o portador de deficiência deverá 

requerer condições diferenciadas para realização da prova explicitando os motivos e as condições necessárias 
exclusivamente até o último dia da inscrição. O atendimento das referidas condições somente será proporcionado dentro 
das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição; 

 
02.05. ATENÇÃO: Os candidatos poderão se inscrever para mais de um cargo sob sua inteira responsabilidade, cientes de 
que somente haverá a possibilidade de realização de mais de uma Prova Escrita no caso das mesmas serem agendadas para 
dias ou horários distintos. No caso das Provas Escritas dos seus respectivos cargos serem agendadas para o mesmo dia e 
horário, os candidatos deverão optar pela realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais. Não haverá 
possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem a responsabilidade da Equipe Consultoria e Assessoria e/ou da Prefeitura 
do Município de Barueri pela devolução de valores referentes às inscrições realizadas. 
 
02.06. Os candidatos que se inscreverem tanto na MODALIDADE PRESENCIAL quanto na MODALIDADE INTERNET, terão 
suas inscrições efetivadas somente mediante o correto preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do valor do 
Boleto Bancário dentro do prazo de vencimento do mesmo. 
 
02.07. Inscrição na Modalidade Presencial: 
PERÍODO: de 02 à 13 de agosto de 2010. (Exceto Sábado e Domingo) 
LOCAL: GINÁSIO POLIESPORTIVO JOSÉ CORREIA - Av. Guilherme Perereca Guglielmo, 1000 - Centro - Barueri/SP. 
HORÁRIO: Das 8:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h. 
PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: deverá ser paga através de Boleto Bancário (retirado no local da inscrição após o 
preenchimento de Formulário de Inscrição), em qualquer agência bancária, lotérica, terminal de auto-atendimento ou net-
banking, impreterivelmente até o dia 17 de agosto de 2010. 
 
02.08. Inscrição na Modalidade Internet: 
Será feita diretamente pelo candidato através do site - www.equipeassessoria.com.br 
PERÍODO: a partir das 08:00h do dia 02 de agosto de 2010 até às 24h do dia 15 de agosto de 2010. 
PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: deverá ser paga através de Boleto Bancário (impresso pelo próprio candidato), 
em qualquer agência bancária, lotérica, terminal de auto-atendimento ou net-banking, impreterivelmente até o dia 17 de 
agosto de 2010. 
 
02.08.01. Caso a inscrição seja feita pela Internet ainda no dia 15/08/2010, independente de horário, o candidato poderá pagar 
sua inscrição impreterivelmente até o dia 17 de agosto de 2010. 
 
02.08.02. O candidato é exclusivamente responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário disponibilizado 
para as inscrições na modalidade internet, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário/Comprovante de 
Inscrição, conforme as instruções constantes no site www.equipeassessoria.com.br. 
 
02.08.03. O descumprimento das instruções para a realizada da inscrição na MODALIDADE INTERNET implicará na não 
efetivação da inscrição. 
 
02.08.04. A EQUIPE CONSULTORIA e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Barueri não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições na MODALIDADE INTERNET não recebidas por dificuldades de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, e qualquer outro fator que 
impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por 
inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de dificuldades de ordem técnica dos computadores e outros 
equipamentos no momento da correta impressão dos boletos bancários, impossibilitando o pagamento dos mesmos na rede de 
atendimento bancário. 
 
02.08.05. O candidato poderá consultar a confirmação do pagamento bancário e efetivação de sua inscrição pelo site 
www.equipeassessoria.com.br em até 03 (três) dias úteis após a realização do pagamento. 
 
02.09. Informações gerais quanto às inscrições: 
 
02.09.01. Não será concedida isenção do valor da inscrição. 
 
02.09.02. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste edital para 
as inscrições. 
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02.09.03. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta corrente, ou por qualquer 
outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da inscrição. O agendamento do pagamento só será 
aceito se comprovada a sua quitação dentro do período do vencimento do boleto. 
 
02.09.04. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deve ser quitado uma única vez, até o período de vencimento 
e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga em hipótese alguma, ainda que 
constatada à maior ou em duplicidade. 
 
02.09.05. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a 
Prefeitura Municipal de Barueri excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem como aquele 
que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
02.09.06. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de 
efetuar o pagamento do valor da inscrição, verifique atentamente a opção de cargo a ser escolhida, lendo atentamente as 
informações relativas aos cargos, principalmente a escolaridade mínima exigida. 
 
02.09.07. Após efetivadas as inscrições, as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 
 
02.09.08. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos. 
 
02.10. Condições para a Inscrição de Pessoas Deficientes: 
 
02.10.01. Às pessoas deficientes é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições do 
Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 1571, de 
14/12/05 e no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
 
02.10.02. A pessoa deficiente deverá indicar obrigatoriamente no Formulário de Inscrição tal condição nos termos da Lei 
Municipal n.º 1571, de 14/12/05 e no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004. O candidato deficiente deverá, obrigatoriamente, apresentar no local da inscrição até o último dia de inscrições 
ou postar no correio até no máximo 2 (dois) dias úteis após o encerramento das inscrições o competente laudo 
médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID. O laudo deverá ser encaminhado via Correios utilizando o serviço de Carta 
Registrada com A.R. (Aviso de Recebimento) para a Prefeitura Municipal de Barueri - Secretaria de Administração - 
Comissão de Concurso Público - LAUDO MÉDICO - INSCRIÇÃO CONCURSO PÚBLICO PMB 003/2010 no endereço: Rua 
Guilhermina Carril Loureiro, 60 - Centro - Barueri/SP - CEP: 06401-110. 
 
ATENÇÃO: CASO NECESSITE DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA, O CANDIDATO 
DEFICIENTE DEVERÁ, ALÉM DO LAUDO, APRESENTAR UM PEDIDO DETALHANDO AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE 
QUE NECESSITA, COMO POR EXEMPLO: PROVA AMPLIADA; AUXILIO DE FISCAL PARA LEITURA DA PROVA; AUXILIO 
DE FISCAL PARA TRANSCRIÇÃO DA PROVA NO GABARITO; SALA DE FÁCIL ACESSO, OU OUTRAS CONDIÇÕES AS 
QUAIS DEVERÃO ESTAR CLARAMENTE DESCRITAS NO PEDIDO DO CANDIDATO.  
 
02.10.03. No caso do candidato deficiente que fizer a inscrição na MODALIDADE INTERNET, deverá enviar o laudo e o pedido 
de prova especial (se for o caso) via Correios utilizando o serviço de Carta Registrada com A.R. (Aviso de Recebimento) para a 
Prefeitura Municipal de Barueri - Secretaria de Administração - Comissão de Concurso Público - LAUDO MÉDICO - 
INSCRIÇÃO CONCURSO PÚBLICO PMB 003/2010 no endereço: Rua Guilhermina Carril Loureiro, 60 - Centro - Barueri/SP - 
CEP: 06401-110, até no máximo 2 (dois) dias após o término das inscrições. O pedido de condições especiais para a prova 
será analisado pela Comissão de Concurso Público que se pronunciará pelo deferimento ou indeferimento. 
 
02.10.04. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à deficiência será feita pela data de 
postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 
 
02.10.05. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004, aos candidatos deficientes habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes 
ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso.  
 
02.10.05.01. Atendendo as determinações, ficam reservadas as seguintes vagas para candidato deficiente, para os cargos de: 
 

Cód. Cargos Vagas 
NBI Biomédico 01 

NCD Cirurgião Dentista 01 

NEN Enfermeiro 01 

NFT Fisioterapeuta 01 
NNU Nutricionista 01 

NTO Terapeuta Ocupacional 01 

 
02.10.05.02.  A convocação para nomeação obedecerá prioritariamente a ordem de classificação, iniciando-se sempre pela 
Listagem Geral de Classificação, seguida pela convocação dos Candidatos da Listagem de Deficientes. No caso de haver 
apenas uma vaga para o cargo, não há neste Edital, previsão de reserva de vagas para Candidato deficiente, entretanto 
haverá publicação da listagem de classificação dos Candidatos Portadores de Deficiência. 
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02.10.06. Consideram-se pessoas deficientes aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto 
Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, conforme segue: 
 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 - Art. 4º  É considerada pessoa deficiente a que se enquadra nas seguintes categorias: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

        a) comunicação; 
        b) cuidado pessoal; 
        c) habilidades sociais;  
        d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
        e) saúde e segurança; 
        f) habilidades acadêmicas; 
        g) lazer; e 
        h) trabalho;  
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

 
02.10.07. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção. 
 
02.10.08 O candidato deficiente que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 
02.10.09. Os candidatos que não atenderem os dispositivos, dentro do prazo do período das inscrições, serão considerados 
como não deficientes e não terão a condição especial para a realização da prova, seja qual for o motivo alegado, podendo 
realizar a prova nas mesmas condições que os demais candidatos. 
 
02.10.10. As pessoas deficientes participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de realização das provas. 
 
02.10.11. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão providas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
02.10.12. Serão publicadas duas listagens de candidatos aprovados: uma com todos os candidatos que lograram êxito no 
Concurso Público e outra apenas com os candidatos deficientes. 
 
02.10.13. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
 
02.10.14. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica do Departamento Técnico de Medicina e 
Segurança do Trabalho da Administração Municipal, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente e a compatibilidade com o cargo pretendido. 
 
02.10.15.  A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº. 3.298, de 
20/12/1999, artigos 43 e 44. 
 
02.10.16. Não havendo a confirmação da deficiência registrada no Formulário de Inscrição, o candidato só voltará a ser 
convocado pela listagem geral de aprovados. 
 
 
03. DAS EXIGÊNCIAS PARA A NOMEAÇÃO DO CARGO: 
 
03.01. Ao ser convocado para nomeação o candidato se submeterá as seguintes exigências abaixo, sendo que a não 
comprovação das exigências no ato da nomeação implicará na exclusão do candidato: 
a) Apresentar todos os documentos pessoais originais (RG, CPF e Título de Eleitor com comprovante de votação para os 

eleitores que já votaram). Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos acima, mais o 
certificado de regularidade no serviço militar; 

b) Comprovar a escolaridade exigida, através de documento original; 
c) Quando da nomeação, os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos, se revalidados de acordo com as 

normas legais vigentes. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados 
de tradução pública e juramentada. 

d) Comprovar aptidão física e mental para o cargo através de exame médico; 
e) Apresentar no ato da nomeação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre 

recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 
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f) Não serão nomeados ex-servidores públicos demitidos por justa causa, e/ou exonerados a bem do serviço público, em 

qualquer área da administração pública; bem como os candidatos que tenham sido condenados por crimes contra a 
Administração Pública; 

g) Os candidatos aprovados somente serão nomeados por ato explícito da Administração da Prefeitura Municipal de 
Barueri e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 

h) A Prefeitura Municipal de Barueri a seu exclusivo critério poderá solicitar atestado de antecedentes criminais ao 
candidato como exigência à nomeação.  

i) O candidato convocado será submetido a exame médico pré-nomeação. Se considerado inapto para exercer o cargo, não 
será nomeado perdendo automaticamente a vaga. 

j) Os candidatos deficientes, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a verificação 
da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

k) Para nomeação nos referidos cargos, apenas serão aceitos os certificados e/ou diplomas emitidos por estabelecimentos e 
instituições de ensino reconhecidas por órgãos superiores da educação e desde que atendam as normas e resoluções do 
Conselho Nacional de Educação do Ministério da Educação e Cultura - MEC. 

 
 
04. DA PROVA ESCRITA: 
 
04.01. A realização da Prova Escrita está prevista para o dia: 12 de setembro de 2010 (DOMINGO). 
 
04.02. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo a data, o local e o horário para a realização das Provas será 
publicado no Jornal Oficial de Barueri e em caráter informativo, estará disponível no site www.equipeassessoria.com.br em 
28 de agosto de 2010. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista de escolas para a realização das provas, estas 
serão realizadas em dois ou três domingos a serem definidos. 
 
04.03. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade dos 
candidatos o acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público PMB 003/2010 
 
04.04. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Nesse caso, a alteração 
deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada para a realização da prova, no Jornal 
Oficial de Barueri e, em caráter informativo, estará disponível no site www.equipeassessoria.com.br. Cabe ao candidato 
inteira responsabilidade em relação ao acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público Edital PMB 
003/2010. 
 
04.05. A empresa Equipe Consultoria e Assessoria Ltda e a Comissão do Concurso Público não se responsabilizam por 
eventuais coincidências de datas e horários de provas e ou quaisquer outras atividades ou eventos realizados por outras 
instituições. 
 
04.06. Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. 
 
04.07. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com antecedência mínima 
de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente RG ou documento oficial de identificação com foto e seu comprovante de 
inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 
04.07.01. APÓS O HORÁRIO DETERMINADO PARA O INÍCIO DAS PROVAS, NÃO SERÁ PERMITIDA, SOB QUALQUER 
HIPÓTESE OU PRETEXTO, A ENTRADA DE CANDIDATO ATRASADO, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 
 
04.08. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade com foto e o 
comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente quitado).  
 
04.09. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo 30 dias juntamente com outro documento de identificação com foto. 
 
04.10. A Prova Escrita será elaborada sob forma de testes de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas, e versará sobre o 
programa de prova constante do Anexo II deste edital. 
 
04.10.01. A Comissão do Concurso Público não se responsabiliza por nenhuma apostila confeccionada com textos relativos ao 
Programa de Provas ou Bibliografias deste Concurso Público PMB 003/2010. 
 
04.11. O tempo de duração da prova será de até 4 horas. 
 
04.12. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 30 minutos contados do seu 
efetivo início.  
 
04.13. Não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas nas escolas onde se realizarão as provas escritas 
deste Concurso Público. Durante a realização da prova fica proibido o uso de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, calculadora, MP3 players etc.) 
seja na sala de aula, sanitários, pátio ou outra dependência da unidade escolar. Qualquer aparelho do candidato deverá 
permanecer TOTALMENTE DESLIGADO após sua entrada na Escola. Fica também proibido entrar na sala de aula com boné, 
chapéu ou gorro ou usá-los durante a realização das provas. O descumprimento desta determinação será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato. 
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04.14. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de equipamentos eletrônicos, 
computadores, máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou 
consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material de 
apoio. 
 
04.15. O candidato que necessitar usar o sanitário deverá deixar o celular desligado na carteira, também não poderá levar 
qualquer tipo de bolsa ou estojo. 
 
04.16. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta 
adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no GABARITO DE RESPOSTAS. 
 
04.17. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro na formulação de alguma 
questão ou nas alternativas de respostas, sob pena de preclusão recursal, deverá solicitar a presença do Fiscal de Sala a 
anotação na Folha de Ocorrências da sala para posterior análise e decisão por parte da banca examinadora do Concurso 
Público. 
 
04.18. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para correção eletrônica, devendo ser preenchido com bastante 
atenção. Ele não pode ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela entrega do 
mesmo. A não entrega do gabarito de respostas implicará na automática eliminação do candidato no certame. 
 
04.19. O candidato poderá copiar as respostas de seu gabarito em espaço apropriado na prova destinado exclusivamente para 
tal fim. 
 
04.20. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no Gabarito de Respostas estiver em desconformidade com as instruções 
de preenchimento, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma resposta assinalada, emenda, rasura ou alternativa 
marcada a lápis, ainda que legível. 
 
04.21. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o CADERNO DE QUESTÕES juntamente com o GABARITO DE 
RESPOSTAS ao Fiscal de Sala. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente o Gabarito de 
Respostas do candidato. 
 
04.22. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da prova, podendo levar acompanhante 
responsável pela guarda da criança que aguardará com a criança fora da sala de aula e dos corredores. Poderá haver, se 
necessário, compensação do tempo de amamentação ao tempo da prova da candidata. Na hora da amamentação a candidata 
será acompanhada o tempo todo por um fiscal do Concurso Público e o responsável pela guarda da criança não permanecerá 
no mesmo local que a candidata. 
 
04.23. Ao final da prova escrita, os dois últimos candidatos de cada classe deverão permanecer na sala, a fim de acompanhar 
o lacre do malote e assinar listagem da classe, sendo liberados quando concluído. 
 
04.24. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) Não comparecer em todas as provas previstas para este Concurso Público, não havendo em hipótese alguma, realização 

de prova extemporânea para atender o candidato faltoso; 
b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova escrita (RG e Comprovante de Inscrição); 
c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com quaisquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 
d) For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como 

utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não permitidos ou qualquer 
instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que se realiza; 
f) Afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal. 
g) O não atendimento dos requisitos exigidos para o Cargo nos termos deste Edital; 
 
 
05. DA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 
 
05.01. A Prova Escrita, de caráter ELIMINATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas.  
 
05.02. Na avaliação do gabarito de respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, questões que 
contenham mais de uma resposta ou questões rasuradas. 
 
05.03. A avaliação da prova será efetuada por processamento eletrônico do gabarito de respostas do candidato que contará o 
total de acertos de cada candidato na prova, convertendo esse valor em pontos, de acordo com o número de questões válidas, 
conforme fórmula: P = (100 / QV) x TA, onde: 
 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita  
TA = Total de Acertos do Candidato 
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05.04. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos e pontuação para todos os candidatos, a pontuação 
dessas questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Escrita. Somente este será a critério 
valido adotado para o caso de questões canceladas. 
 
05.05. Após a aplicação dos critérios de avaliação anteriormente descritos, o candidato que não lograr 50 (cinquenta) pontos 
na Prova Escrita estará automaticamente desclassificado. 
 
05.06. A Banca Examinadora do Concurso Público fará a análise prévia de todas as questões da Prova Escrita para as quais 
os candidatos tenham registrado solicitação de revisão nas “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de prova, antes 
da publicação oficial do gabarito de resposta, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção das referidas questões. 
 
05.07. Os Gabaritos das Provas Escritas serão publicados em data a ser informada aos candidatos no momento da realização 
da Prova Escrita. Por ocasião da publicação dos gabaritos, as provas escritas serão disponibilizadas no site da Equipe 
Consultoria www.equipeassessoria.com.br, por 2 (dois) dias, o Caderno de Questões da Prova Escrita de cada cargo deste 
Concurso Público. 
 
05.08. Os resultados da Prova Escrita (número de questões válidas, total de acertos e pontuação dos candidatos) serão 
publicados juntamente com a Classificação Final dos Aprovados, no Jornal Oficial de Barueri e em caráter informativo 
disponibilizados no site www.equipeassessoria.com.br em data a ser informada aos candidatos no momento da realização 
da Prova Escrita. 
 
 
06. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
 
06.01. O presente Concurso Público para os cargos deste Edital, terá valor equivalente a 100 (cem) pontos. 
 
 
07. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
07.01. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: tiver a maior idade. 
 
07.02. Da lista de Classificação Final dos aprovados, constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato, RG e Pontuação 
Final, discriminados os Acertos e Pontuação obtida na Prova Escrita não sendo publicada em jornal local a lista de 
desclassificados, mas disponibilizada no site www.equipeassessoria.com.br. 
 
 
08. DOS RECURSOS: 
 
08.01. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis, tendo como termo inicial o primeiro dia útil 
subsequente à publicação dos atos do Concurso Público. 
 
08.02. O recurso deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de Barueri e entregue no setor de protocolo da 
Secretaria de Administração no endereço: Rua Guilhermina Carril Loureiro, 60 - Centro - Barueri/SP, das 08:00h às 17:00h. 
 
08.03. Será considerado INDEFERIDO o recurso interposto fora do prazo estabelecido pelo edital. 
 
08.04. Havendo recursos protocolados tempestivamente e sendo acatado pela banca examinadora do Concurso Público, os 
resultados poderão sofrer alterações, gerando nova publicação. 
 
08.05. A banca examinadora do Concurso Público Edital PMB 003/2010 constitui a última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
 
09. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
 
09.01. O presente Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Barueri, por igual período. 
 
 
10. DA CONVOCAÇÃO PARA A NOMEAÇÃO 
 
10.01. A convocação para a nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao candidato 
aprovado o direito à nomeação. Os classificados no presente Concurso Público, somente serão convocados por ato 
discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte da administração pública. 
 
10.02. O processo de convocação para nomeação dos candidatos aprovados aos cargos constantes neste Edital é de 
exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Barueri. 
 
10.03. A convocação para nomeação dos classificados no presente Concurso Público, será publicada no Jornal Oficial de 
Barueri e disponibilizada em caráter informativo no site da Prefeitura Municipal de Barueri - www.barueri.sp.gov.br no menu de 
Concursos Públicos. 
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10.04. A convocação para nomeação obedecerá prioritariamente a ordem de classificação, iniciando-se sempre pela Listagem 
Geral de Classificação passando-se a convocação para a Listagem dos Candidatos Deficientes. 
 
10.05. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referente ao acompanhamento das 
nomeações devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura Municipal de Barueri através de seus canais de comunicação. 
 
10.06. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de Barueri, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado à 
comprovar, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Barueri que satisfaz as exigências deste Edital, 
bem como submeter-se a teste médico para o exercício do Cargo, sob pena de não ser nomeado. 
 
10.07. Quando de sua nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, que possui 
os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação de documentos, que não 
comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, 
sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subseqüentes praticados em seu favor. 
 
10.08. É facultado à Prefeitura Municipal de Barueri exigir dos candidatos classificados, além dos documentos pessoais 
elencados na letra “a” do item 03 (três) do edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos classificados deverão 
apresentar para a nomeação do Cargo, documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o Cargo 
respectivo, quais sejam, aqueles constantes do item 01 do Edital retro mencionado. 
 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
11.01. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do contato via e-mail no site 
www.equipeassessoria.com.br. 
 
11.02. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque. O pagamento efetuado em cheque 
somente será considerado quitado após a respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja 
devolução do mesmo. 
 
11.03. Serão indeferidos os recursos previstos no Edital do Cargo, interpostos fora do prazo estabelecido. 
 
11.04. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do Edital do Cargo e aceitação tácita de todas as condições do 
presente Concurso Público. 
 
11.05. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso, valendo para esse 
fim, a homologação publicação no Jornal Oficial de Barueri. 
 
11.06. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito Municipal de Barueri. 
 
11.07. Os Gabaritos da Provas Escritas e a Classificação Final dos candidatos aprovados serão publicados no Jornal Oficial 
de Barueri, e serão ainda disponibilizados no site www.equipeassessoria.com.br. 
 
11.08. Os atos administrativos (Editais do Concurso, Convocações para as Provas, Gabaritos, Classificação Final, Retificações 
e Informativos), até a homologação do Concurso Público PMB 003/2010, serão publicadas no Jornal Oficial de Barueri e 
disponibilizadas no site www.equipeassessoria.com.br. 
 
11.09. O candidato é totalmente responsável pelo acompanhamento das publicações referentes ao Concurso Público Edital 
PMB 003/2010, não havendo responsabilidade da Prefeitura Municipal de Barueri quanto às informações divulgadas por 
outros meios que não seja o Jornal Oficial de Barueri e em caráter meramente informativo no site 
www.equipeassessoria.com.br. 
 
11.10. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o pagamento, serão 
considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 
 
11.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI NÃO RECOMENDA NENHUMA APOSTILA PREPARATÓRIA PARA O 
PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO E NÃO FORNECERÁ NENHUMA 
APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE QUALQUER UMA DELAS 
ADQUIRIDA PELO CANDIDATO. 
 
11.12. A Comissão Organizadora do Concurso Público, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento de qualquer das etapas 
do Concurso Público.  
 
11.13. Os casos não previstos no Edital do Cargo serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, devidamente 
nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 
 

BARUERI, 02 de agosto de 2010. 
 
 
 

RUBENS FURLAN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
(Conforme Decreto n.º 6643/2009) 

 
 

 

Cód. Cargos Atribuições 

NBI Biomédico 

Coordenar e atuar na execução e interpretação de exames laboratoriais; orientar tecnicamente o 
pessoal de nível médio sobre coleta e manipulação de materiais biológicos; calibrar e operar 
aparelhos utilizados na realização de exames laboratoriais; executar exames e interpretar 
resultados obtidos das determinações, físico-químicas biológicas, hematológicas, microbiológicas 
e imunológicas; planejar e desenvolver programas de educação continuada para o pessoal 
auxiliar de sua área; avaliar a qualidade dos serviços sob sua responsabilidade; encaminhar ao 
responsável imediato os problemas e ou intercorrências encontradas no desenvolvimento de suas 
atividades; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

NCD Cirurgião Dentista 

Realizar exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 
da comunidade; realizar procedimentos clínicos de: dentioteria, periodontia, endodentia, 
odontopediatria na Atenção Básica; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da 
atenção básica para a população adscrita; encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem 
problemas mais complexos, a outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e 
acompanhamento, inclusive para fins de complementação do tratamento; realizar atendimentos 
de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever 
medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, 
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência 
integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos 
específicos, de acordo com plano de prioridades locais; coordenar ações coletivas voltadas para a 
promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos 
para as ações coletivas; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; capacitar as 
equipes de saúde bucal, das Unidades Básicas de Saúde e demais próprios, conforme solicitação 
da Diretoria de Saúde Bucal, no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; 
registrar nos Mapas de Procedimentos, na Ficha D – todos os procedimentos realizados; executar 
outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

NEN Enfermeiro 

Para labor em Pronto Atendimento: Elaborar plano de trabalho, observando a programação 
estabelecida; checar presença dos funcionários de acordo com a escala; realizar a redistribuição 
nas unidades caso haja necessidade e de acordo com as necessidades; aplicar o SAE; prestar 
assistência direta de enfermagem a pacientes em estado grave, administrando medicamentos, 
providenciando monitorização e controle de respiradores artificiais ou tratamentos especiais; 
registrar as observações e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no 
prontuário e relatórios de enfermagem; zelar pelo uso adequado de equipamentos e materiais; 
participar com a equipe multiprofissional na elaboração, execução avaliação dos programas de 
saúde; orientar criança e/ou acompanhantes no ato da internação ou observação, quanto à rotina 
da unidade; participar do planejamento e execução de treinamento em serviço e avaliação de 
desempenho do servidor de enfermagem; supervisionar o trabalho da equipe de enfermagem; 
realizar escala mensal de auxiliares e técnicos, bem com distribuição nas unidades; solicitar 
presença da Assistente Social quando necessário; determinar leito em que o paciente vai ser 
internado de acordo com o diagnóstico; solicitar encaminhamento do SINAN devidamente 
preenchido pelo médico e encaminhar ao setor competente; executar a troca de plantão; atualizar 
o censo; supervisionar atuação dos técnicos e auxiliares; checar material e equipamentos da 
unidade e solicitar conserto quando necessário, com a descrição do problema para a chefia; 
comunicar à nutrição quando a introdução ou modificação das dietas; solicitar a presença da 
equipe de higienização quando for necessário; executar outras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo superior imediato. Para labor em Ambulatório: Planejar, orientar, executar e 
controlar a assistência de enfermagem prestada aos clientes ambulatoriais e em situação de 
emergência; orientar e executar a implementação da assistência em consonância com os padrões 
assistenciais estabelecidos e atendimento às necessidades e expectativas da clientela; elaborar, 
orientar e executar programas de educação à saúde, juntamente com a equipe multiprofissional, a 
serem desenvolvidos com clientes, familiares e comunidade, instituindo metas, estabelecendo 
mecanismos de monitoramento, avaliação e controle; prestar assistência direta de enfermagem a 
pacientes em situações de emergência, quando atendidos na Unidade Básica de Saúde; 
gerenciar a equipe de enfermagem e recursos  materiais utilizando estratégias que favoreçam o 
alcance da qualidade assistencial; identificar as necessidades de treinamento do pessoal de 
enfermagem e participar do planejamento e implementação dos programas de educação 
continuada; coordenar as atividades assistenciais desenvolvidas pela equipe de enfermagem; 
favorecer a implementação de ações multiprofissionais; fazer consulta de enfermagem; 
prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em 
rotinas aprovadas pela Instituição de Saúde; elaborar relatórios mensais das atividades 
desenvolvidas e divulgar os dados estatísticos  produzidos pela equipe de enfermagem; colaborar 
na elaboração e atualização do manual de enfermagem, normas, rotinas e procedimentos, que 
visem à melhoria da assistência de enfermagem; participar da elaboração de medidas de 
prevenção e controle de danos causados durante a assistência de enfermagem; participar da 
equipe de Comissão de Ética de Enfermagem; participar de projetos previamente estabelecidos 
em programas de saúde e em rotinas aprovadas pela Instituição de Saúde; elaborar as escalas 
mensais e diárias dos funcionários sob a sua responsabilidade; participar na prevenção e 
controles sistemáticos da infecção hospitalar; participar de procedimentos relativos a vigilância 
epidemiológica e sanitária em todas as suas etapas; participar nos programas de formação e 
desenvolvimento dos demais elementos da equipe de saúde; participar no programa de higiene e 
segurança do trabalho; registrar todos os procedimentos e condutas de enfermagem, bem como, 
a utilização da Sistematização da Assistência de Enfermagem; executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar ações de saúde, quando necessário, no 
domicílio; checar material e equipamentos e solicitar conserto quando necessário; executar outras 
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
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NFT Fisioterapeuta 

Compreende as tarefas de atendimento a indivíduos com meningite, encefalites, doenças 
reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes, vasculares e cerebrais e outros, empregando 
ginásticas corretivas, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, 
fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de 
recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados; avaliar e reavaliar o estado de saúde de 
doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de 
movimentação, de reflexos, provas de reforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o 
nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; atender amputados, fazer treinamento com 
próteses, estimular a movimentação ativa e independente dos indivíduos; ensinar exercícios 
corretivos para a coluna, para defeitos dos pés e nas afecções dos aparelhos respiratório e 
cardiovascular; ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós parto; 
controlar o registro de dados, observar as anotações das aplicações e tratamentos realizados, 
para elaborar boletins estatísticos; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas por 
superior imediato. 

NNU Nutricionista 

Planejar e supervisionar a execução da adequação de instalações física, equipamentos e 
utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas; planejar e supervisionar o 
dimensionamento, a seleção, a compra e a manutenção de equipamentos e utensílios; planejar, 
elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os ao perfil epidemiológico da clientela atendida, 
respeitando os hábitos alimentares; planejar cardápios de acordo com as necessidades de sua 
clientela; planejar, coordenar e supervisionar as atividades de seleção de fornecedores 
procedência dos alimentos, bem como sua compra, recebimento e armazenamento de alimentos; 
coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações 
culinárias; identificar clientes/pacientes portadores de patologias e deficiências associadas à 
nutrição, para o atendimento nutricional adequado; coordenar o desenvolvimento de receituários e 
respectivas ficha técnicas, avaliando periodicamente as preparações culinárias; estabelecer e 
implantar procedimentos operacionais padronizados e métodos de controle de qualidade de 
alimentos, em conformidade com a legislação vigente;   coordenar e supervisionar métodos de 
controle das qualidades organolépticas das refeições e/ou preparações, por meio de testes de 
análise sensorial de alimentos; elaborar e implantar o manual de boas práticas, avaliando e 
atualizando os procedimentos operacionais padronizados sempre que necessário; participar da 
elaboração dos critérios técnicos que subsidiam a celebração de contratos na área de prestação 
de serviços de fornecimento de refeições para a coletividade; acompanhar e fiscalizar a execução 
de contratos na área de prestação de serviços de fornecimento de refeições quando instituído; 
planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de preparo, acondicionamento, 
esterilização, armazenamento, rotulagem, transporte e distribuição de fórmulas no lactário e na 
central de terapia nutricional; elaborar prescrição dietética, com base nas diretrizes do diagnóstico 
nutricional; elaborar o diagnóstico nutricional com base nos dados clínicos, bioquímicos, 
antropométricos e dietéticos; realizar a orientação alimentar e nutricional para clientes/pacientes 
ou familiares/responsáveis, no momento da alta nutricional; elaborar o plano de trabalho anual, 
contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; executar 
outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

NTO Terapeuta Ocupacional 

Favorecer e intervir nas formas não verbais de expressão, através da utilização de materiais 
como argila, tinta madeira e outros; detectar e definir os déficits do indivíduo na sua esfera 
vivencial que dificultem a sua inserção social propondo um projeto de intervenção para o serviço 
no qual esteja inserido; participar de discussões de casos junto aos demais profissionais 
envolvidos no processo de triagem e tratamento para a definição de conduta, encaminhamentos 
que se fizerem necessários; elaborar relatórios de acompanhamento terapêutico, diagnósticos 
situacional, avaliação grupal e individual, orientação familiar, grupos terapêuticos e oficinas 
profissionalizantes dentre outros aspectos; participar de programas de tratamento e prevenção de 
recaídas para usuários de álcool e drogas; participar da elaboração de pesquisas que a 
Secretaria de Saúde possa determinar e que tenham necessidade da participação de Terapeutas 
Ocupacionais; trabalhar na recuperação de indivíduos acometidos de distúrbios físicos, psíquicos 
ou sociais, ajudando-os em seu desenvolvimento e integração social; transformar o que está ao 
seu alcance em estímulo para mãos, pernas ou troncos visando recuperar seus movimentos; 
fazer com que os pacientes superem suas deficiências físicas, mentais ou psicológicas e voltem a 
viver em sociedade; trabalhar com brincadeiras, jogos e materiais dos mais variados tipos; 
trabalhar com crianças que também precisam de estimulação motora, sejam elas deficientes ou 
não e  adultos que tiveram algum comprometimento físico; elaborar programas que reintegrem os 
indivíduos à sociedade; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 
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ANEXO II – PROGRAMA DE PROVA 

 
A Prefeitura Municipal de Barueri não aprova a comercialização de apostilas preparatórias para o presente Concurso Público, bem 
como a Comissão do Concurso Público não aprova, não fornecerá e nem recomendará nenhuma apostila deste gênero, não se 
responsabilizando pelo conteúdo de qualquer uma delas. 
 
NBI - BIOMÉDICO 
Conhecimentos Básicos em Vidraria; Coleta de Materiais; Preparação de Lâminas; Esterilização; Assepsia; Anti-sepsia; 
Desinfecção; Ações de Saneamento e Processos Educativos em Saúde Pública; Vacinas; Nutrição/Desnutrição; Doenças 
Respiratórias; Diarréia; Tuberculose; Hanseníase; SIDA (AIDS); Hipertensão; Diabetes; Reagentes Químicos; Exames 
Microscópicos/Laboratoriais; Dosagens e Medidas para Exames e Resultados; Métodos Empregados para Análises; 
Preparação de Soluções; Cultura; Fungos, Bactérias, Vírus e Outros; Equipamentos Laboratoriais; Identificação de Doenças 
Infecto-Contagiosas; Pesquisas de Reações Químicas; Estudos da Fisiologia, Histologia e Morfologia; Estudo dos Processos 
de Microbiologia, Imunologia e Parasitologia; Anatomia; Farmacologia; Biotecnologia; Patologia; Todo conteúdo Programático 
do Curso de Graduação em Ciências Biomédicas. 
 
NCD - CIRURGIÃO DENTISTA 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Odontopediatria: Análise da dentição decídua características; Análise da dentição 
mista, características, seqüência de erupção. Radiologia em Odontopediatria: Proteção contra radiação; Requisitos para 
tomadas radiológicas. Anestesia em Odontopediatria: Aspectos psicológicos e anatomofisiológico, técnicas de anestesia. 
Preparos cavitórios em dentes decíduos: Aplicação dos materiais forradores e restauradores; Terapia pulpar em 
odontopediatria; Traumatismos em dentes anteriores; Cirurgia em odontopediatria; Flúor, escovação. Tratamento endodontico 
em dentes decíduos: Capeamento pulpar; Pulpotomia e aplicação de formocresol; Tratamento de dentes decíduos com polpa 
mortificada; Pulpectomia em doentes decíduos anteriores. Levantamento Epidemiológico: Variedades de índices sobre 
doenças periodentais em termos de levantamento epidemiológicos; Cárie dental; Etiologia e fatores relacionados; Prevenção 
da cárie. Outros métodos de prevenção da Aids e de doenças virais de transmissão ocupacional na prática odontológica: 
Controle de infecção na prática odontologia; Doenças periodontal: medidas preventivas; Câncer Bucal: causas e prevalência, 
detectação prévia e medidas preventivas. Anatomia Dentária. Dentística Operatória / Reparadora: Princípios gerais, técnicas 
restauradoras e materiais dentários. Cariologia: Diagnóstico, patologia e desenvolvimento da cárie, métodos de prevenção. 
Epidemiologia: conceitos, aspectos biológicos e sociais, investigação epidemiológica, índices epidemiológicos. Promoção de 
saúde bucal: Métodos e técnicas, flúor. Estomatologia: Diagnóstico bucal, tratamento das manifestações na cavidade bucal, 
lesões da cavidade bucal. Emergências médicas em Odontologia. Radiologia: Técnicas (intra e extra-oral), equipamentos e 
interpretações radiográficas, efeitos biológicos dos raios X, soluções químicas. Terapêutica Medicamentosa. Odontologia 
Legal. Anestesiologia: Técnicas, soluções anestésicas, prevenção e tratamento de acidentes anestésicos. Semiologia: Fichas 
clínicas, métodos e técnicas de exame. Cirurgia: Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte; Bases da Cirurgia; 
Cirurgia Bucomaxilofacial. Exodontia: Fratura de Face, Anatomia cirúrgica, emergências cirúrgicas.  Prótese. Endodontia. 
Implantodontia. Ortodontia. Patologia Bucal. Diagnósticos em Patologia Bucal. Guia Terapêutico Odontológico. Saúde Pública: 
Conhecimento em: SUS – Sistema Único de Saúde, Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação 
Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente, Programa de 
Saúde da Família, Código de Ética Médica.  Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso Graduação em Odontologia. 
 
NEN - ENFERMEIRO 
Fundamentos de enfermagem, Técnicas Básicas de Enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia humana, 
microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia, Noções de Farmacologia; Assistência de enfermagem no atendimento às 
necessidades do paciente hospitalizado; Primeiros Socorros: Lesões de tecidos moles (contusão, escoriação, ferimentos), 
ressuscitação cárdio respiratório, lesões traumatoortopédica (fraturas, luxações, entorse); Enfermagem em urgência e 
emergência, assistência de enfermagem ao paciente na UTI ou CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, 
material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno torácico, recuperação pós-anestésica, diálise peritonial; Assistência ao Exame 
Físico: Métodos de exames, material, preparo do paciente, posições para exames, e observações; O Paciente e o Hospital: 
Sinais Vitais: temperatura, pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico; Imunização: rede de frio, tipos de vacinas, 
conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração, esquema de vacinação do Ministério da Saúde. Código 
de Deontologia; Enfermagem Neuro-Psiquiátrica e em Saúde Pública: Definição, histórico, objetivos, doenças provocadas por 
vermes (meios de transmissão e profilaxia), ocorrências de outras doenças ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem 
na prevenção e tratamento de doenças infecciosas e parasitárias; Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e esterilização, 
métodos e cuidados; Administração de Medicamentos: Métodos, vias, posologia de drogas e soluções, intoxicação por 
medicamentos, regras gerais, diluição, oxigenoterapia, curativos e coletas de amostras para exames laboratoriais; 
microbiologia e Parasitologia; Atuação do enfermeiro na prevenção e controle da infecção hospitalar; Assistência de 
Enfermagem às Doenças Crônicas e Infecto-contagiosas; Nutrição e dieta dos pacientes; Assistência de enfermagem em 
doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão; Cuidados de enfermagem a pessoas com afecções do sistema 
gastrointestinal, cardiovascular, respiratória, hematopoéticos, endócrinos, neurológicos, hematológico; Neoplasias, Distúrbios 
metabólicos e endócrinos; Afecções renais e Assistência em ortopedia; Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis 
DST/AIDS; Cuidados com o recém-nascido; aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais freqüentes na 
Infância;  Atendimento de enfermagem à saúde da criança e adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência; 
Atendimento de enfermagem à saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do 
câncer cérvico-uterino; Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria; 
Programas de Saúde: Materno-Infantil, Dermatologia Sanitária, Pneumologia Sanitária, Doenças Sexualmente Transmissíveis 
e Doenças Crônico-Degenerativas e Neoplásicas; Visitas Domiciliares; Consulta de Enfermagem; Testes Imunodiagnósticos e 
Auxiliares de Diagnóstico; Educação em Saúde; Saúde Pública; Administração aplicada à enfermagem; noções de 
administração de unidade; trabalho em equipe; lei do exercício profissional; ética profissional; Sistema Único de Saúde - SUS: 
(princípios e diretrizes), conceitos, fundamentação legal, diretriz e princípios, participação popular e controle social; A 
organização social e comunitária; O Conselho de Saúde; A assistência e o cuidado de enfermagem ao longo do ciclo vital; O 
exercício profissional da enfermagem; Equipe de saúde. Educação para a saúde. O trabalho com grupos; Os serviços de 
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enfermagem e a estrutura organizacional; Liderança e supervisão em enfermagem; Reorganização dos Serviços de Saúde: 
PSF e PACS; Vigilância Epidemiológica e Sanitária; Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Enfermagem. 
 
NFT - FISIOTERAPEUTA 
Fundamentos nas Ciências; Conhecimentos Básicos: Anatomia, Fisiologia, Neurologia, Ortopedia, Reumatologia, Histologia, 
Bioquímica, Neuroanatomia, Patologia; Conhecimentos em: Anatomofisiopatologia das Alterações Músculoesqueléticas, 
Neurológicas e Mental, Cardiorrespiratórias, Angiológicas e Pediátricas; Fundamentos da Fisioterapia; Técnicas Básicas em: 
Cinesioterapia Motora, Manipulações, Cinesioterapia Respiratória, Fisioterapia Respiratória em UTI; Técnicas Preventivas nas 
Alterações Musculoesqueléticas, Prevenção de Escaras, de Decúbito, Complicações do Aparelho Respiratório; Técnicas de 
Treinamento em Locomoção e de Ambulação: Treinamento com Muletas e Andadores, Treinamento com Cadeiras de Rodas e 
Outros; Técnicas Específicas para a Área Ambulatorial: Conhecimentos Básicos em Eletro, Foto e Termoterapia; 
Conhecimentos Básicos em Mecanoterapia e em Métodos e Técnicas Cinesioterápicas que promovam a Reeducação 
Funcional; Fisioterapia nos Diferentes Aspectos Clínicos e Cirúrgicos (Fase Hospitalar ou Ambulatorial); Atendimento nas fases 
Pré e Pós Operatórias nas Diversas Patologias; Ortopedia e Traumatologia, Pacientes Submetidos à Tração Transesquelética, 
Osteosínteses e Fixadores Externos, Amputações prótese e órteses – mastectomias e Alterações Neurológicas Periféricas; 
Clínica Médica: Pacientes com Alterações Cardiorrespiratórias, Metabólicas, Infectocontagiosas, com Seqüelas ou Não; 
Neurocirurgia e Neuroclínica: Pacientes com Alterações de Consciência ou Não, Submetidos a tratamento Clínico, Pré ou Pós 
Operatórios de Patologias Neurológicas, Seqüelados ou Não, com Vários Graus de Acometimento; Pediatria: Pacientes com 
Alterações Respiratórias, Motoras ou Metabólicas decorrentes de Afecções Cirúrgicas, Neurológicas, Ortopédicas e Outros; 
Clínica Cirúrgica: Pacientes em Pré ou Pós Operatórios de Cirurgias Abdominais ou Torácicas com Alterações Respiratórias ou 
Não; Fisioterapia em Ginecologia e Obstetrícia, Ética e Legislação Profissional do Fisioterapeuta, Assistência Fisioterapêutica 
Domiciliar – Reabilitação Baseada na comunidade, Fisioterapia em Pediatria, Geriatria e neonatologia; Reabilitação 
fisioterapêutica em crianças, adultos, idosos nas áreas ortopédicas, neurológica e pulmonar, utilizando técnicas e aparelhos 
para cada caso, conhecimentos em Saúde Pública, Disciplinas Básicas de Graduação em Fisioterapia (Currículo Básico). 
 
NNU - NUTRICIONISTA 
Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes. A Nutrição e a Escola; Complexos 
Vitamínicos / Carências / Doenças; Conceitos Básicos em Nutrição; Nutrição no Ciclo da Vida - da Gestação ao 
Envelhecimento, Desnutrição – Desnutrição Infantil / Aleitamento; Nutrição para a Manutenção da Saúde e Prevenção de 
Doenças; Bases da Dietoterapia; Recomendações Nutricionais - Adulto e Pediatria; Necessidades Nutricionais - Adulto e 
Pediatria; Terapia Nutricional nas Enfermidades - Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional Enteral - Adulto e Pediatria; 
Administração e Nutrição na Produção de Refeições Coletivas; Técnica Dietética; Alimentação e Nutrição; Produção de 
Alimentos; Microbiologia dos Alimentos; Contaminações de Alimentos; Controle de Qualidade. Dietas – Técnicas, Seleção e 
Preparo de Alimentos; Controle higiênico-sanitário dos alimentos; Doenças Parasitárias; Princípios de Epidemiologia; 
Epidemiologia aplicada à Nutrição; Princípios Nutritivos; Programas Nutricionais Escolares; Nutrição e Saúde Pública; Hábitos 
Alimentares; Atuação do Nutricionista em Equipes Interdisciplinares; Planejamento, Execução, Avaliação e Supervisão em 
Programas de Saúde. Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde; Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de 
Graduação em Nutrição. 
 
NTO - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Premissas teórico-filosóficas de Terapia Ocupacional. Abordagem terapêutico ocupacional nos três níveis de atenção à saúde 
em hospital geral e posto de saúde. Métodos e técnicas de avaliação, intervenção e acompanhamento de indivíduos com 
enfoque na função e disfunção ocupacional, objetivando seu desempenho funcional nas áreas de auto cuidado, trabalho e 
lazer para sua maior integração em seu meio social. Avaliação Terapêutica ocupacional com enfoque nas provas musculares, 
goniometria, motricidade e sensibilidade; Acessibilidade e tecnologia assistiva para independência nas Atividades de Vida 
Diária e Instrumentais de Vida Diária; Indicação e aplicação de órteses na reabilitação funcional do indivíduo; Terapia 
Ocupacional no atendimento ao paciente sequelado por Acidente Vascular Encefálico, Lesão Medular e Traumatismo 
Craniano; Contribuições da Terapia Ocupacional no tratamento das disfunções crônico-degenerativas: Doença de Parkinson, 
Esclerose Múltipla e Esclerose Lateral Amiotrófica; Avaliação e tratamento terapêutico ocupacional nas disfunções músculo-
esqueléticas do membro superior: LER, fratura de punho e dedo e Distrofia Simpática Reflexa; Avaliação e tratamento 
terapêutico ocupacional dos portadores de Artrose e Artrite Reumatóide; A Terapia Ocupacional no contexto hospitalar: 
dificuldades e propostas para abordagem na enfermarias nas diversas clínicas; Participação da Terapia Ocupacional nos 
programas interdisciplinares de apoio ao indivíduo hospitalizado e a sua família. Anatomia; Antropologia Cultural; Bases da T. 
Ocupacional; Biofísica; Biologia; Bioquímica; Histologia; História da T. Ocupacional; Lógica do Pensamento Científico; 
Neuroanatomia; Psicologia Aplicada; Sociologia; T. Ocupacional Geral; Atividade e Desenvolvimento Humano; Cinesiologia; 
Enfermagem; Fisiologia; Introdução ao Estudo da Saúde; Patologia Geral; Radiologia; Recursos Terapêuticos; Saúde Pública 
no Brasil; Cinesiologia Aplicada a T. Ocupacional; Doenças do Aparelho Locomotor; Farmacologia; Fundamentos em Cardio e 
Angiologia; Fundamentos de Dermatologia; Fundamentos do Aparelho Digestivo; Fundamentos do Aparelho Respiratório; 
Fundamentos Metabólicos; Fundamentos de Oftalmologia; Fundamentos de Otorrinolaringologia; Fundamentos de Pediatria; 
Fundamentos de Urologia e Nefrologia; Neurologia; Psquiatria aplicada à T. Ocupacional; Administração Aplicada; 
Bioestatística; Ética e Deontologia; Próteses. Orteses e Adaptações; T. Ocupacional aplicada à: Educação, Geriatria, 
Neurologia, Desenvolvimento, Saúde Mental, Condições Sociais, e Disfunções Orgânicas Gerais; Estatuto da Criança e do 
Adolescente, SUS – diretrizes e princípios; SUS – Lei Orgânica. Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em 
Terapia Ocupacional. 


